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A IMPRIMIR 

1 fi I ' I "-.1-Em" -F-Lj' 

ReQação Final do projeto nQ 4819-A, àe 1954, que 

- r.evoga - a letra.! do art. 10 cio Decreto-lei nQ 5.625, de 28 de juph 

de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

d 
Art . lQ. Fica _ revog~ a. -: a. le tra. .i do art. 10 do Decl'e 

• tO-lei nQ 5.625, ã. 2lj de junho •• 1943, 1nclu!jda ~10 f.creto-lei n Q 6.548 

• ie 31 4e maio de 1944. 
, 

Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua publica' 
N _, 

çao, revogadas as disposiçoes em contrari • 

Comissão de Redação, em ;1 ~ de junho à 1955 

i 

/é~~~~~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
NQ 4. 819-1954 

C. 
I ) 

Torna. Lnsubsistente a letra ~ 
Decre to- lei nQ 5. 625 , de 28 . 6. 43 (Lei 
ExérCito) . 

do artigo 10 .. 
de Promoçoes 

(Do Poder Execut' 

O CONGRESSO NA CIONAL decre ta : 

\ ..... 
~ 

.--"" - Ck/\ ~ 
o Art. 1 • Fie 1.t • o , rt1 . te 10 40 · \. ,\ 

(V\, -
625, de 28 t!. 3U1lho d 1943, fixada lo 

, 

54 • d. 31 de 10 de 19l.4. 

~ rt. 2 • le1 da 

... - • 
bllce o. d I e di poel 8 C'ontri~ r o. 

tro, d d 195 J 

• • ••••••••• da tn4ep~ ncl e •••••••••••• do f pÚbl1r. • 
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... o pr.j e lei e. aprese tca p.r fi. revI 
,ar a letra " , " . d. art . 10, d. Dec.Lei n ~ 5. 625. de 28 de ju 
nh. de 1943. fixada pele Dec . Lei a . 6 . 548 . de 31 de .ai. de 
1944 • dispositiv. que eii,e ter •• ficial. ao .{ni •• , triata 
an •• de idade. para a.cender a. p. st. de .. j.r, quer pel. pri J 

• 
cIpi. d. aerecimeat •• quer pele de antiluidade . 

A C.missã. de C.astituiçã. de Justiça pr.nu! 
ci.u-se pela legalidade d. pr.jet • • e a de Selaraasa Naci.nal 
apreciaod.- Ihe •• érit • • • pin.u pe la c.oveaiência da sua apr. . -vaça • • 

.",... ....... 

A a.ss . ..... .;~ . não há .. téria sebre que se aaJ 
felia r a c •• issã. de Finança •• De f at • • as vagai. a •• p.st •• I 

_j.r . nã o serã. ea _i.r aoer. aea aais frequenies pele sil 
pies fa i. de ser declarada iasubsisteate a eXi,êacia da idade 
a i .. de tri ata ao •• para •• f i cial ascender a êi se pest •• 

Âssi. send.,. n.I •• parecer ; c.m IURda.ent , 
n. art . 28. S 5°, d. Relimeni. Iatern. da Casa, é ••• catid •• 

... -ser · rec.abecida a inc •• petencia des i a C.missa. para se .aaife: 
~ . 

tar s.b r e • assunte ea exame. 
s. a. j. 

Sala das 

• l ........... 

, 

, .... ;~1.,~;. 
.. '''~~ 

." { 
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I ~CRETÂF? "'-o DA ~ 

J 5.J~09 • 

~ 1954, ~\ rS/ottlClA DA Rt~\\\~ 

" Em ~ o de agosto de 1954-

~_ .. .. ro5.=_ .. -- .......... _-""--.., 

CAI\( \R-\ [ '2 ~ DEFUT AOOS 
Dil.toria d~ 1 ~e 'vj : l) 'l '_eg islalil/OS 

.. ' u~T 23 195f ~ 

celentissimo Senhor Primeiro Secretá fõ10r ceou..> '- .. ,,1AL . ~ 
_ N ,~ 01.966 ! 

" . Tenho a honra de encaminhar a Vossa ExcelenCla a 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República , acomp,ª 

nhada de projeto de lei que altera o Decreto- lei nQ 5 625 , 

de 28 de junho de 1943 • 

Aproveito a oportunidade para renoVar a Vossa E~ 

" . celenCla os protestos da minha elevada estima e mui dS t in-

ta consideração_ 

'-_ .... 

(Lourival Fontes ) 

Se cr e tário da Presidência 
da República 

A Sua Excelência o Senhor Prime i ro Secretário da câmara dos 

Deputados. 
r' ... , 

,. 
HF . "" 1 h ui ... ..JJ-k 
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ClMARA OCt r~FlJT .~G~<) 
Dtntori. dos fe'\:~" , .,;. j 1lv06 

.... AGT 23 1954 r I 
PROTOCOL~ .. .{.~L I 

N,o HH··0196fi 
SENHORES MEMBROS DO CONJRESSO NACIOKAL 

Na forma do Artigo 67 da Constituição, tenho a honra de 

apresentar a Vossas Excelências, acompanhado da Exposi ção de 
Motivos do Ministro de E s~ado dos Negócios da Guerra, o incluso 
projeto de lei que altera o Decreto-Lei número ; 6~5, de 28 de 
jun.110 de 1943-

Rio de Janeiro, 02 O de 
;6-----I~--...,. 

de 195 fi 
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EXCELENTfssTIm SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBI,ICA 

A letra g do Artigo 10 do Decreto- Lei núnero 5 625 , de 
2B de junho de 1943 (Lei de Promoções do Exército), exige que o 

oi'icial te Iha no mínimo 30 (trinta,) anos de idad8 para ascender 

ao pâsto de major, que!' pelo princI pio de merecimento quer por 
antiguidade. 

de seu 
ficado 

Até 
quadro .. 
aquele 

eom 

bem pouco tempo raro capitão poderia atingir o r m 
cem menos de 30 (trinta) anos de idade, dar ter 
dispositivo pratica.mente sem aplicação • .. 
o rejuvenescimento dos quadros do Exercito, atra-

~ * - -ves de varias reestruturaçoes, numerosos capitaes alcan~ar~ os .. .. 
limites maximos de seus quadros com idade inferior aquele limite 
previsto. -

A observância de t al dispositivo criou, então, situa­
ção inrqua para t ais oficiais que, a mais das vezes, conquista -
raro a precedência hierárquica por se terem coloc2do melhormente 

... 
na sua re spe cti va turma. 

Impedindo a lei que êsses oficiais ingressem no Ci'.ladro 
... de acesso por merecimento ou ant:i.guidade, outros mais vel~os e 

... 
menos antigos sao promovidos por merecimento ou mesmo por anti -
guidade, sacrificando um legítimo direito que sempre foi consa -
grado desde tempcs imemorials. 



e -

J 

Com 

to, provocando 
prejufzos para 

êsse critério subverte-se a hlera.rquia e 
N ... ~ 

natural decepçao ao jovem oficial com 
#' o Exercito. 

, 
o meri 

graves 

.... ... 
Acresce que tal restriçao nao tem razao de ser, de 

vez que a lei fixa idade liD1ite para ingresso nas escolas de 
formação e interstfcios mfni~os de permanência em cada pôsto, 
satisfazendo assim as condicões de maturi aad.e e eXDerjênc! a .. -
que deve ter o oficial para galgar os postos subsequent es. 

Nestas cor..dicões, ten.~o a honra de suhneter à con-
..... ' sidere.çao de Vossa Excelencia o anteprojeto de lei em anexo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vessa Ex­
celência meus protestos de alto aprêço e distinta consideração. .. .. 

Rio de Janeiro, D.F .,/0 de aeostQ de 1954 

~ ei'-'Z. (fl""é . 
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P OJETO DE LE I 

DE DE DE 195 

Altera o creto-Lel número 

5 625, d 2S d junho de 

1943 • 

o PRF.SIDE T E DA REP "BLIC A 

Faço seber que o COIlgro so Nacional decrwta e eu 

SAnciono e seguinte Lei , 

Art. 10 . i insubsistente 1et g do rtl 10 do 

Dee to-Lei número 5 625, de 28 de jUllho de 1 Q4l, t1~da pelo 

Dee to-Lei número 6 548, de 31 rle ma 10 de 1941.. 

'rigor na da ta de sua pu-

- - # bI1 çeo, 1"fM) d S 8 S d 1spo lç 8 em eontrr..rio • 

••••••••••• da Independ3nn1e •••••••••••• d RepÚblica . 
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lL t lO. 31 ~. ~ t d 19U 

: 1 rt: d1 poslt1YOI 
çõe do F · H.o c ~} 

a t., t 'i i J"milo­

outr'·s pro • 
" nel. • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
a ter • 

.. 
o " ~rtl • 8 doe do 

Lei n. 5. 625, ~ 28 de jun de 1 3(lal ~-•. ) : 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• 
ft) f'f1. ulr, no 1n1 • \1'1 • • m -

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

junho de 1943 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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- ~ orna insubsistente a 
art . 10 do Decreto-lei nº 5.625 
43 ) "sei de Promoções do S.~erci to ~ 

letra! 
de ,~8 . t 

Enca ..,., inha o Poder Executivo á con~ 

deração do Congresso Nacional proposiçã ~ l egis t t va q'le visa abre 

a disposição contida na letra & do art. 10 do D' creto-lei n ' 4.( 
- , de 28 . 6 -43 (Lei de Promoçoes do Exercito) , q'le exi ge q' le o ofici 

tenha no ~inimo trinta anos de idade para ascender a~ ~os+o de rr 

j or, quer pelo ~) rinci pio de merecimento, quer pelo de antig1lidad 

-Na exposiçao de motivos do 3r . Mi 

nistro da Guerra que acompanha a mensagem presidencial estão ali 

-nhados 0-:; arg"mentos que :r.i litam em f:i 'ior da post l1 la a abroga ~ao 

referido dis 90si ti vo leg,'l l. 

Nob o aspecto consti tnclo"'.al nada 
- ,/ ,., . " opoe a tramita~ao do pr oJeto, sobre C1 jo mereciment o melhor dira 

1954 

Relator 
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cooSSlO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto 4.819/54 
~ . 

Torna j DsubSistente a letra s.,.do 
Art. 10 do Decreto-lei nQ 5.625, 
de 28/6!43(Lei de Promoções do E 
xército). -

1- Bc.viado :pelo Poder Executivo e oom :parecer favorável, no 

:ponto de vista da constitucionalidade, veio" Comi ssão de Segurança 

Nacional o Projeto nQ 4.819/54 , que torna insubsistente a letra K do 

Art. 10 do Decreto-lei nQ 5.625, de 28/6/43, isto é, lei de :promcçess 

do ExérCito. Esta lei, até o último decreto citado não im;pedia qtS na 

:promoção aos :postos de oficial sqper10r do Exército fossem incluidos 

quaisquer ofioiaiS, inde:pendente da idade, contanto que tivessem cUl!! 

prido oS interstícios regulamentares. 

2- A impoSição restritiva reSultou quasi inutil :porque raro !t 
.. 

ra o c8I>i tao que atingia o final do reS!>ecti vo quadro antes de ro a-

nos de idade. Entretanto com o rejuvenescimento dos quadros , o:perado 

em sucessivas reestruturações, muite. são os oficieis que alcançam os 

Últimos ]1m1 tes dos seus quaõros entes de com,pletareJIl 30 anos de idA. 

de , ptmoanecendo estacionários no pasto de ca;pitão, prejudioados na 

:preferênoia hierárquica alcançada pela melhor colocação na reS!>ect1-

va turma. Assim im,ped1dos de concarrerem êsses of'iciais de ingressa­

ram no quadro de acesso ao :pôsto de maj ar, :por antiguidade ou merec! 

mento, acorre que outros mais velhos e menos antigos sejam :promoviàoo 

:por merecimento ou antiguidade, prejudicando o direito conquistado 

legitimamente ~elo oficial em estudo, ou serviços militares relevan­

tes, o que não sendo justo retira tambem o estímulo daqueles que mais 

se esforçam :para ganhar ca:pacidade, conduta e merecimentos. 

A idadé não :pode ser critário :pare :promoções, de vez C)le 

N 

Já existem o limite :para ingresso nas escolas de ~maçao de of'iciais 

e os interstícios m1nimos :para parman~ncia em cada :pOsto , o que suge­

re :perfeitamente os 1m.Perativos de maturidade e ex;periência :para o o­

ficial galgar postos mais altos. 
.. N 

Nao encontramos, :portanto, razoes que Justifiquem a !la!:, 
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. ,.. 
do àis,positivo em aI>r~ço e, assim, OI>inamos :pela ace1taçao do r:plJojeto 

de iniciativa do Podar Executi vo. 1 a nossa OI>1n1ão, que relatamos h 
,.. 

Canissao de Segurança Nacional. 

,.. "" Parecer da Comissao : Opinamos :pela a:provaçao do Projeto. 

Sala .. Sabino :Barroso", em 13 de dezembro de 1954. 
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PARECER DA COMISSAON 

A CominaDo de Fine.nç.s.w opina :favorbvelmente ao p2.recer 
do Delator, no sentido de reconhecer sua incompetêr.cia para apre­
ciar o Projeto n Q 4. 819, de 1 954. 

Sela "Antonio Carlos", e r:l 15 de 8br i l ~ 

ele 
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rrcsidentc , 
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Revoga a letra & do art. 10 do decre 
to-lei n2 5.625, de 28 de junho- de 
1943· 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica revogada a letra & do art. 10 do 

decreto-lei nQ 5.625, de 28 de junho de 1943, incluída pelo de­

creto-lei n Q 6.548, de 31 de maio de 1944-

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... ..., 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario_ 

d& -nó-'Vémbr'~ ~55 
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f de novembro de 1955 

, 
Primeiro Secretario, 

" Tenho a honra de comunioar a Vossa Excelencia, para 
.. ... 

os devidos tins que, nesta data, toi enviado a sançao do Exce--

lentíssimo Senhor Presidente da República, o Pro e o de Lei de 

~n2s 4.819-5/54 dessa Câmara e 116/55 do Senado, aprovado pelo 
, II ' 

Congresso Naeional, que revoga a letra ~ do art. 10 do decreto­

lei n2 5.625, de 28 de junho de 1943. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -
A ... 

1ancia os protestos de minha distinta oonsideraçao. 

/ .. 

~ARA OOS O~PUTt,DOS 

1/· . / 7 / :' / / c <. ~ , - . ~ .., /" '; ~ ',/ _ ./ . ,.'(' " / ' " . ~ 

Senador _Car1bs Gomes de Oliveira 
Ojlftorllt {~., ~ ' \i' - . "a I 3'JIIV(!~ 

, 
lQ Secretario 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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